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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 021/2021)

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE — SESAU

  

"í'ÍÍªõRÍÃRHÍNZIÍÉÓÉíÍÍÍW'ÍÍ-i Í" ÍÍÍÍÍÍÍÍ'ÍWÍM'ÍÍÍÍ'WÍÇÍÍ"ITE“ 'MBIÍÍÍÍÍÍÓTÉÉ2521 Í

Designa servidores para compor a Comissão

de Sindicância junto ao Contrato de Gestão nº

001/2017.

o SECRETÁRIO DE SAÚDE DE são FRANCISCO Do CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas competências que lhe foi outorgada pela Lei Orgânica do

Município, e o Decreto Municipal nº 0016/2021, e

CONSIDERANDO que o Município de São Francisco do Conde, através da

Secretaria da Saúde, promoveu junto ao Contrato de Gestão nº 001/2017, ações

administrativas que resultaram na abertura de Processo Administrativo nº 1 177/2017,

que tem por objeto a apuração de irregularidades no Contrato de Gestão;

CONSIDERANDO que foram identificados diversas irregularidades e

descumprimentos em obrigações contratuais e que demandam deste Ente Público a

adoção de medidas administrativas com o fito de apurar responsabilidade;

RESOLVE

Art. 1“ - Designar os servidores abaixo discriminados para compor a comissão de

Sindicância face aos apontamentos constantes nos relatórios da Comissão de

Avaliação e Fiscalização e Controladoria Geral do Município, sobre o Contrato de

Gestão nº 001/2017, sendo coordenado pelo primeiro:

I. Alexsandra Vanessa Guimarães Pereira, Matrícula nº 74.744 (Coordenação);

II. ]osafá Moura Caldas, Matricula nº 488.675 (Auditor SUS / Sanitarista);

III. Fe“ do Martins Neto, Matrícula nº 73.722 (Administrativo);

  
[; PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo FRANCISCO no CONDE ' '

End, Praça da Independência. sm — Centro, São Ftandsoo do Conde : BA

. . ' ' 'x' CEP243LQDD-Uººv . “ . . .“ . "
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Art. zº- Compete dentre outras funções à comissão de sindicância, realizar todos os

atos administrativos, técnicos (saúde), contábeis e jurídicos. pertinentes ao período

de vigência do contrato de gestão.

Art. 3“ - A designação dos servidores não acarretará a obtenção de quaisquer

vantagens junto aos proventos recebidos.

Art. 4“ - A Comissão de Sindicância deverá apresentar, ao final, no prazo de até 60

(sessenta) dias, relatório técnico de situação.

Art. 5" — Revogam—se as disposições em contrário.

  

São Franc” o o ”onde, 11 de aio de 2021.

ODILO 6 EE G S SPÓSITO PAIVA

Secretário Mu cipal da Saúde

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

End.Praçª da Independência sln— Centro São Francisco do Conde EA
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PORTARIA (Nº 023/2021)

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE - SESAU

:Ponmmnº'za/zjozl ' j" ' : I " '3'1.D£_Mmo-Dazozl' ," .1

Designa servidores para compor a Comissão

de análise e julgamento das propostas

técnicas do Chamamento Público nº

001/2021/SESAU.

o SECRETÁRIO DE SAÚDE DE são FRANCISCO no CONDE,

Estado da Bahia, no uso de suas competências que lhe foi outorgada pela Lei

Orgânica do Município. e o Decreto Municipal nº 0016/2021, e

CONSIDERANDO que o Municipio de São Francisco do Conde,

através da Secretaria da Saúde, realizou a abertura de chamamento público

para contratação de entidade sem fins lucrativos, em caráter emergencial,

qualificada como Organização Social, para executar ações e serviços de

saúde no Hospital Docente e Assistencial Célia Almeida Lima — HDACAL e

Pronto Atendimento de Muribeca;

CONSIDERANDO que compete a comissão avaliar todas as

documentações apresentadas e emitir parecer sobre as propostas

submetidas, obedecendo os critérios técnicos de julgamento constantes no

Edital do Chamamento Público nº GOI/202 l/SESAU;

CONSIDERANDO as Diretrizes Legais constantes na Lei de Licitações

(8.666/93), na Lei Municipal nº 456/2016 e o Decreto Municipal nº 1903/2017,

que versa sobre o Programa Municipal de Organizações Sociais no âmbito do

Municipio de São Francisco do Conde —- BA;

RESOLVE

Art. lª « Designar os servidores abaixo discriminados, sobre a coordenação

dº p imeiro, para compor a comissão de ComiSSão'de análise e julgamento

da p opostas técnicas do Chamamento Público nº 001/2021/SESAU:
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I. Alexsandra Vanessa Guimarães Pereira, Matrícula nº 74.744

(Coordenação);

II. Raissa Rosa Cruz, Matricula nº 74.884 (Administrativo);

III. Thaisa Maruska, Matrícula nº 74.553 (Contabilidade).

Art. Zº— Fica ainda designado o Sr. joão Corrêa, Servidor junto a Procuradoria

jurídica do Município, para atuar como Consultor jurídico da Comissão.

Art. 3“ - Compete à Comissão analisar e emitir parecer técnico sobre todos as

documentações apresentadas no âmbito do Chamamento Público nº

001/2021/SESAU.

1511. 4ª — A designação dos servidores não acarretará a obtenção de quaisquer

vantagens junto aos proventos recebidos.

Art. 5“ - Revogam—se as disposições em contrário. ,/

São Francis700nde, 31 de maio de 2021.

ODILON a na GUI spósr'ro parva

Secretário Mu " ipal da Saúde
1“
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